
PROJETO DE LEIN° /2016 

 

 

                                                             “Cria o ParCão - Recanto de Convivência Animal no  

                                                         Município de São Leopoldo  e dá Outras providências”  

 

Aníbal Moacir da Silva, prefeito de São Leopoldo, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica,  faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica criado o ParCão - Recanto de Convivência Animal no Município de São 

Leopoldo. 

 Art. 2º -Caberá à administração pública estabelecer os locais de implantação do 

Parcão e providenciar a colocação de cerca, bancos e a instalação de bebedouros 

acessíveis para cachorros de todos os tamanhos, além de lixeiras e brinquedos. 

 Art. 3º - O Poder Executivo estabelecerá regulamentos específicos para reger esses 

espaços.  

Art. 4º -As despesas decorrentes para execução da presente lei correrão por conta de 

convênios ou parcerias com a iniciativa privada, empresas, associações ou órgãos 

privados ou estatais, com o objetivo de viabilizar a preparação e o funcionamento do 

espaço (Recanto de Convivência Animal). 

 Art. 5º - O Poder Executivo fica autorizado a regulamentar esta lei, naquilo que se fizer 

necessário. 

 Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Sala de sessões, 07 de abril de 2016 

 

 

                                                JUSTIFICATIVA 

Este projeto prevê a criação de área exclusiva – batizada de ParCão – Recanto de 

Convivência Animal – para a socialização de animais domésticos em São Leopoldo. O 

ParCão - Recanto de Convivência Animal já foi regulamentado pela Lei Municipal nº 



8.307/2015, mas como o local destinado à sua instalação (Parque Imperatriz) se trata 

de uma área de Unidade de Conservação, requer apresentação de novo projeto 

ampliando espaços no município. 

 O município conta com muitas praças públicas, porém, em nenhuma delas existe um 

espaço destinado exclusivamente à convivência animal. Hoje sabemos da importância 

dos pets para as famílias e para as nossas crianças. Além disso, os cachorros 

necessitam de um lugar onde possam correr e brincar. Os benefícios de um espaço 

com essas características são inúmeros, pois controla o peso, prepara o físico e 

colabora com a saúde psicológica e sociabilização dos pets. E realmente passeios 

diários melhoram a saúde, a condição física e diminuem o nível de estresse dos 

animais. Eles se tornam mais dóceis, menos agressivos e com mais saúde por terem 

contato com outros animais. 


